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FREGUESIA DE VILELA

Aviso (extrato) n.º 12256/2025/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal, para preenchimento de um posto de trabalho, a termo reso-
lutivo certo, na carreira e categoria de assistente operacional (cantoneiro) ― ref.ª AO/01/2025.

Abertura de procedimento concursal, para preenchimento de 1 posto de trabalho, a termo resolutivo 
certo, na carreira e categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro) — Ref.ª AO/01/2025

1 — Nos termos do previsto no n.º 4 do artigo 30.º e do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada, em anexo, à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação (LTFP), 
torna-se público que por meu despacho datado de 26 de março de 2025, e em cumprimento da delibe-
ração da Junta de Freguesia de 17 de março de 2025, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), ao 
abrigo da alínea i) do n.º 1 do artigo 57.º da LTFP, o procedimento concursal comum, com vista ao preen-
chimento de 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Junta de Freguesia 
de Vilela, destinado a candidatos com e sem vínculo de emprego público, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, pelo período de 1 ano, na carreira/categoria de Assistente Operacional, na área de Serviços de 
Natureza Executiva de Complexidade Variável (Cantoneiro) — (AO/01/2025).

2 — Caracterização do posto de trabalho:

O posto de trabalho a concurso caracteriza-se pelo exercício de funções de natureza executiva, 
de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de com-
plexidade variáveis.

Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e servi-
ços, podendo comportar esforço físico. assegurar a limpeza e conservação das instalações; colaborar 
eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de equipamen-
tos; auxiliar a execução de cargas e descargas; realizar tarefas de arrumação e distribuição; pinturas; 
reparação de vias, utilização de meios mecânicos para limpeza e deservagem de ruas e vias; executar 
outras tarefas simples, não especificadas de caráter manual e exigindo principalmente esforço físico 
e conhecimentos práticos. Procede à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, 
limpeza de sarjetas, lavagem, das vias públicas, limpeza de chafariz, remoção de lixeiras e extirpação 
de ervas.

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. O posto de trabalho prevê que o trabalhador 
seja detentor de carta de condução de veículo automóvel, para transporte dos materiais necessários 
ao exercício das suas funções/tarefas e atividades. de Freguesia.

3 — Requisitos habilitacionais:

Escolaridade obrigatória de acordo com a idade, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º 
da LTFP, nos seguintes termos:

a) 4.ª Classe do ensino primário para os candidatos nascidos até 31 de dezembro de 1966;

b) 6.º ano de escolaridade para os candidatos nascidos entre 01 de janeiro de 1967 e 31 de 
dezembro de 1980;

c) 9.º ano de escolaridade para os candidatos nascidos a partir de 01 de janeiro de 1981;

d) 12.º ano de escolaridade para os candidatos matriculados nos 1.º ou 2.º ciclo do ensino básico 
ou no 7.º ano de escolaridade, a partir de 01 de setembro de 2009.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, não é possível substituir as habilitações 
exigidas por formação ou experiência profissional.
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4 — Nos termos do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, informa-se que a publi-
citação integral do procedimento será efetuada na Bolsa de Emprego Público em www.bep.gov.pt e no 
sítio da Internet da Junta de Freguesia de Vilela em (https://www.vilela.pt).

14 de abril de 2025. — A Presidente da Junta de Freguesia de Vilela, Mariana Fernanda Machado 
Silva, Dr.ª

318988008


